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o Vereador qµe\ ·esta sUbs_c!eve mui respeit()samente requer que, após a . 
tramitação re'gir:n~ntal é :d,aâ?' éiência_ ao .plen$rio .:desta C~sa de Leis, seja 
encaminhada ao E;xcele.ntíssimo Senhor:.chef~.do P:od/er Executivo o seguinte: 

. . . . . . . ;,-- . "." . ;. . ' . 

Projeto ln~!ca.tivo N~ · · 5-§-: ~:/~013 · 
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·Dispõe~ , .: · spbre · . · $ "plementáção ·no·. :1 
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, - ~ .. _,. . ~- ·---~ -..,,.. . ., . 
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- · • ·Art.10,, Ficam as. Unrdàdes.,rBá'siêas de. Saúde.' de .1Nova Almeida1 e. "ae 1 ~- • · ; 

· ~:· · · dé~·ái~· .b'~f;[ôs ,di~tan·1~-~-)d~s· úni~adês redíb·n~js .· ~.i'Prorít~.' À~éndim~·nfos,. · 
./ l ·~-. . ·autorizadas .. ~j, p~o:e.~:derem 'a~en(Jiménto :;pré-:hospitâla'r ,à pop1:Úàção :~e 'segunda; a 1 • ' .) •. 

·\ · · ·/ · , ·sextà·até à~f22h .. · · .' : " . ·- . · · · ·· · · r" 
,_ -·· "7-.\, ', '~ .. \~··· .. ~L:,;· ... ; > .''.·": - :· .. ~,. .. 1·".; "· ~-<,:'·-· .. ' -~ , ' . '( ',,' ,_ i. • ''. "r •, ,·· _.r' 
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. _ : · :., ~r( ~0'NóiP,,erí9~0'de~17 à~ 2~h o;,âte_ridi_frie~to .s,er~·-~xpeclt~carti.~nt~.par~<, 1 :- : ·: ·, ... · 

·' ,.- ~ . . câ~.os d'e urgências ·e emergências, não tmdendo neste pêríodQ.' ~er' realizado; ': . ' . J 

· , " · mar~ações. de consultas e outros. : , · ·. ' · · ·- · · · · , ' · : < · 
/ ' l ' / ,'·. : •• ' • 
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I'' .:A~~~3o; P~,ra ~ ·~f~itp 1 dà Pf~s.e_nt~' téi; . ui:n.: médié(>I :r]lànton'is,ta. ~ '_ qe'rnªis ···:~ 
: ~ .profissión,l:lis.,n,~c~~sád(?s· aoJi~! 'c~rrprim·ento, doj'.)r~posto .de"~ràg estar :pie$_entes'": ·. 

. · . · para_.atendinie_nto.Pré-hóspitalat. ~ · · - · 

" > ..... ,•, . · ,, · , ~ pa-~ãg~af~~ _:ú:~i~o: :·. e·~tentt~.:~.~· ·:· Rºr ~Ãte.rí~:um,;nto.: Pré~hqs ~i~làr/ ~~·é_ 
:: : -·. . ~teijd~m~nto.;·pré-ho,spitàlfir')-' c;t~stih.àdo· às vítimàs de .traurr1a· .(acidetit~$ d~ .. 
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. ·. ~,. · ·'. · .. -trâns_ito, .. â.~iâentes, Vi_du~triai~,':efé).~; viC?lência: urb,Çlnà (palead9,: esfaqli~dQ:~~etÇ);, _ . . . \ . . >: · "mal <súbit9.: '(emergênciap cardiológicas, .neurológicas ·etc):· e· :disturbiqs' : i. , 

"-~· psfr.]'uiâtriêôs"-visa'ndo .a ~üa e$táb,iliz;;tção clínicà !3 ".remoÇ'ã'o' para urrra ünida:d_é ) ' . '., : " . 
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t· i .' saía ~.a~ S_ess~es:'.'F!O.~o31do ~~rge MiQ uei''.r em ~à' CI~ ~µIh() de i~13.; / : ·. ' ' . .. , . , 
\ ,..:; . 'I • ';.,,_, ' ~-·. • ~ ' t ' ,.l ! ' 

.. ·'·. ~ . ~. .-.. , ' . , . " . ' . " . , . /'"'." .: -;'· ,.: ."i ,' , : r. »· '. 

') . " ' ( 

. r, ...... 

,..". ' ' ' .1 • 

·.' :,, \ 

'1 • 

• t '. 
-/1. )-.._ 

• J ... 
\:. ' . .. 

1'. .... ~. ' ,, 
' ~\ ' , j ~ ~ \ 1 ' 



i·' . 

"·' ;,, 

; .. 

i. 

;..~ C§m;Jra -MLlni,tipaf_da. Serra ··.· 
-" · ·'ESTÀD,0-00 esriRITO SÁNTO 

. -· .. '' '"'. ; -
1: ~ 

,···-. - :•-"\; ' '.-t---
; ~;f . 

Justificativa 

. /: .. 

:'/ , .. 
' l ' ·~ 

~~- :. 

> _,) 

Exmo. Sr .. Presid~·nte ~·:·~ernais Edis; conioríhé prevê ~ L.'o.rvt~in s~Li,Âri 243, ,; 
. . ' - ' / " : ' ''.' . . . . ' . ' ' ~ \ , . . . . , .. 

' ' ' \ . ' . '( 

"A,,; rec'up~·r~Ç~.<?.':da .. sa,úde. e_~ige,'·atehdir.yiéntp ~-dequado-:éJmedlatcf éÚ>· êfóen;t~~,_:- .i, 
objetivárí~~:r~a sua:·cur~ J:tfrav$s de: · · . \ . .1 . ,. · ' · · '· · · '· 
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._,,-, ·.• f. ': -..,. , ·-:-' ~~- ,' - ' t\ .;:'~ ,. 

' . · 1 '. - Unié~des exec~tivas:'.d.e séÚíd~, hospitais. ~ _po~tos: pr~vfdos d~ .rééurs~s-:, · 
· '· · humanos'e'mi3tériais éompatfveis éoíná demànda; "/·_, , , "' , ·. · , ·. :·,_ , ' 
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, :; ~··"J:1/ ~ 1a'têgrã!.izaçã() d_ãs~:_r;n~did~s "-P~~verítiVa~ .e"·curàt.iv_as' e-;.'. úniversalízacão das::;\ ·>:, · . ;_ 
.. -~ assistências com áéeS'SO 'éf fddOS QS níveis· de sfi/ViÇos;: · " . 1 

1 1 ; 
'! . ' .. -· ' . ·1, ', - ' " ' ' /. ":. ·.,: ,· ' ~ ~ ' • -

. ( )' "/ ,' :_ ' ' ' . '· ' '1. •'-'•' ' ~ . 
.. :.' f . 1 ' , '1 /• ' . " . ~- ' ' . 

':- .• d··:,.·' ~~ ·~ ~' • .- .... '.~~ . '1 ·.:·_:..,. .'.~ ,-·. {", .\' : ... _-· 4 ._-
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, .-1~ .-:-~~ ';--, _ ,- <' -.'.-ê, ! / -·\ -,.! 

.. ~ ·:_ .. . Hoje:$ cacf~ .ve~,,mai~ ·pe_rpebido o:quãq S]fé('1,d~~é)'>·sof_ri1J1ento.da p_op,LJl?i(ão. ~" \ 
,._ ,· 

'' ,:; 

' · ·ç. ( ,' serrana· n~ ':qiiéstão da:;~áúde, melhof.a111osjnuitó; )fias ·pqd~mos ímelhoràr ÇJ:in,da ~ 
· ,,. . -.. mais, 'para tanto. àpresénto· t3~te projeto. indiêativo cujo obj~f[Vq.·é: ôférebef°iqei(s· ., _,_ ,. ,_ 

"·:- .· ~ 1 
, ;qu~.- '~ pos~~-M : ~ .àme'.1izar ·: "·à? : gránde.' .. ~ ~- deman~a, .. ·por ; ~ ·'.s~_~d,e/ ~ -· :. · 1 .:~. 

;, . • ..... , _1 <' · ·. :· ~tua~~e~té.ne>sso'.'ry1~riicípi9 ~qry.~:a:9°.W"ª1,~um~s·üqi~fiq~tn~~iºh~1i~~~~.~~9de~· .· .. :· 
- ,. º · ',/alern,_ae· pr:o11to-a~end11n,ent9s,; . no · ~ntan~o :qlg~ns bairros,.:!Y:la1s.~:_91~_~ar;ite~.· dos· ... ·. · . 

' . ' 

. ...:. · : gr,andes -ceritràs··acabah'f 'tendà''uma; enorme· dific.uldade".~àrá ·,desloearheríto:,e, ·~- ·. · 
~. ' : ." mlJito~' c_~sos' ·acabam só~p!ica.n~9 ·p~r:.não.:~tere~ :-o· :pdm~Jr,p)at~rí~i~efltõ'~~ehtr~1::, • ' ··, ' 
. · . · . da:. primeira: hora. Ern -mLJttos bairms .da Serra,' em\espectªl:'DQ Distrito -d~; Nova-.1· 1 

·. - , 'Almeid-a .. p~'rçebernqs ·' q0r]1ó ~ . d~mbi;a.do -para. se? ·ch~ga r · a·. lif1'.l_· · ~ospiia 1) '.1\11 uJfás'- ·· .-: 
(: '.-. :-; :.· . .'Í~~~s · ház·.n.~9ês~i~ade_-'~~ ~JV:çtesl,,~(. ate"Ç~tàpin~ pu~_;s_er(~, ,pJi~à .Ça~}is, .. q~e. ·:< ·: .... 

,, '· .. · -. poderiam ter.:o ·prirneiró"'diagnósticQ ·pr0,fe(igo· por um·; rnéaico :-plçint6ni§t~ nas"~-· .1 

· · .. '. · . unidádes de ''~aúd~~ As~im casos 1ç0mo uma'' ~iinples' n~b.ú1i~ação';-· a_cabah1. ·por'\ . 
. -: : carr~g~r·.o_s J'ronto~A~erídim_entos e"•por .ve~es fazer· usó à.~-·-ambuláncias)··qu~ -J· · ~ 

,, e pod,éfiam .•.. \ 'est~(,,: .· í:>'r~standq: '."'':outros .... ·. -ser:vJÇo$; ... -1·à: .. ,1' r;>opulaçã6.:, "· 
, ... ,Dié\~te'cd~~ta ~pn~~!éilté!ÇãQT acredÍto)qu,e pocjen;ios otimiz8-i:: Q~:;$,~FvlÇO~ Córn~ess,e ." ~-· . 

, ·: · ~ .. projca,tp, .. q~e', 'apres~nto-i, réspeitósam~nte· à nàssa S,ecr~tária -:<da:· ::saúde.,. . 
.. · ,. :Estender o-e atendimen_tó;d~s' Unida.q.ês Basicas. de· .$aúde': âté".ãs 22h ,sendo que '. · · , 

-:'. ''·' ~ · '""' - a'partir'da~"17horas,o. at~ndtment&'passe a sersé.úl:ient~ para· Càsps~_de"Urgênciàs . 
, ~ ': '?>"~·. .'1, •.. e. em~r~~risi~s ~e~_~r-~ "~iom -~.rJl ·n:i~d~co :de .p.lçi'nt~;~. ,~ão::_é l,~>s?lução;; ll]~~: um~ ... 
·"". , >.: , "· · "< forma '~;me~o~. ,custo~a '~e ·.oferec~( ym ,recursq v,a,'"n;ia1s pa:ra:;a poplll§W~9·.· Vale.· /. 
=:> , l~mbrar q,ue,Nova Almeida çonta.hpje:corn .. r:rais·pe,36mjl hàbit~~ntes, bairros,co.mo ·, : ; 
-.. '.'_Parque residencial Nova'.Àlmeida, fit:àm·a~quáse uma,0-1h30min"dôs hóspitàis e~. . , 

.. ,_ \ " 

· < un.iqades l~_egi_onai9,, Com, .a· cíiaÇ~ô· ~da :ÜPA.,,em cà·rapir)~' ·~i distânciá ate u·rn. ·. ~
at~h~friien_tº;t9~n'o~-se àirida l:Tiaiát: d,ificültando .pihda mais, para à PºPJÍlaÇão lo.c;aL.-' ·.. ·: 

· . "' · ~ Satjérj:lo~· quev'as u nid.àpe_s 1de ,sàú~e, nã~ pos~rn~rrt ·e~trututa: pár.ai atén'dim~n.füs ~," ~, --~ 
. · , ,CQITU::>lexo~, ·m~s:, Cf;lS:qs\f'Tlénàs. gràv~s~:podehl sê[,'d,iaghostigçldp\s p_er um: médico' .e·' , ·.· ': 

.. aêionada a. ambulãneia por ~st?e. · mesm·o méçli~o, ·em casós': l)lais co·mplicados.1 
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Recenterne.nte ti'(erry~s casos no _bairro que:uma"1.d~r:- de _çabeça JeVQIJ.,. u_ma · 
p~ssoa a óbito que, âc9é:iVª .ser uílla simples, ç~féll_éla; .:fratava~se _de hip.erte~sãb, 
que caysoli ~rt;i Ave:_ .J.. Acidente yas~ular ,çetebrpl.·· )\J~ p1àioriai_;çfas~~vezes~,aif 
pessoas deixam· dé jr.-;a~:f .'fnédicó p()r 'este.s :ser~rti long'e. e ,gu~ndo:eg~à.s~pe~sóas 
·não pÔssu'en:i. v~í.cufo'· ;P.aíi desld~amentg. a_êàbam· fázendé(uni ._àuto~çJiagr)psti,eq" ~"' 
, que_:ª?ªQ~: n~ n:]aioric(:d~~ yezes:.çomplican(jp·-ós. casqs;. por~ faz~~erri ài_n.d'á: .a~ . ::, < _· 
au~gmediqação.,,e <>' "' . ··-e--·; : .·-. . "· <,( ·, "~,'. •• ·_' :. :. ''.":.-..- .· : ,.·/ ·, 
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.· ·. Por Jirti: acr~di!e> ·qué'C'.p:.pfojetb,:pos~a. ·ajuda·r :.a' a~eni_zar:"Q ·problema~'.9.cr~;~aúde •. : ·,,. . . 
'ne.stes :~a irrps· ~mai~_ q i~~-~nt,e.~H~. a.$~jm:: se_n~9 ~9Jqcó: ·a -,d l$J.'.?~l9~? ;do_s \p,~r~~: d está~.,· ~:. , _" ~: ,'. ". 
.casa·, .~e -~o ".<Ch~f~a do Poder ~! ~xecu~1vp;~,, -~/ ;~pre91aça<?, . , do · _: m_esmo.: : ,:, .~ -· 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº: 4.756/2013 

PROJETO INDICATIVO Nº: 55/2013 

Requerente: Vereador José Marcos Tango da Conceição. 

Assunto: Projeto Indicativo que dispõe sobre suplementação no atendimento 
médico nas Unidades de Saúde o Município da Serra. 

Parecer nº: 241/2013 

Ementa: Projeto Indicativo - Dispõe sobre suplementação no atendimento 
médico nas Unidades de Saúde o Município da Serra - Matéria 
Organizacional e Orçamentária - Competência exclusiva do Prefeito 
para inicialização do processo legiferante - Interesse Público -
Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto Indicativo de autoria do Vereador 
José Marcos Tango da Conceição, que "dispõe sobre suplementação no 
atendimento médico nas Unidades de Saúde o Município da Serra." 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação das condições indispensáveis à 
realização do Projeto, com consequente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto 
Indicativo em estudo (fls. 02), a correspondente justificativa (fls. 03 e 04), e\ 
da folha de despachos de encaminhamento do processo (fls. 05). 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos 
anteriores, passo a opinar. 

Como se sabe, a Constituição Federal promulgada em 1988 
contemplou a existência de entes federativos em três diferentes níveis -
União, Estados, Distrito Federal e Municípios - dotando-os de autonomia e 
atribuindo a cada um, campos de atuação estatal determinados. Essa 
discriminação ou repartição de competências, no entanto, pode ser 
apresentada de duas naturezas: legislativa ou material. 

Constituem competências legislativas privativas da União, as 
matérias arroladas no art. 22 da Carta Magna. A competência concorrente 
àquela concedida à União, aos Estados e ao Distrito Federal relativamente às 
matérias enumeradas no artigo 24 e competências remanescentes, sendo 
deferida aos Estados a previsão contida no artigo 25, parágrafo único da 
Carta Magna. 

A matéria veiculada neste Projeto Indicativo se adequa 
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao 
Município insculpidos no artigo 30, inciso 1 da Constituição Federal e 
autorizada pela Competência Concorrente entre a União Federal e 
Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal. 

Ultrapassada essa análise preliminar, o Projeto Indicativo é a 
modalidade de proposição disposta no Regimento Interno da Câmara 
Municipal da Serra, encontrada na alínea "m" do Artigo 96, e no Artigo 112-
A, que disciplina como deve ocorrer à recomendação de Projeto de Lei· 
nascida na Câmara e, que se destina ao Poder Executivo, na forma de Minuta 
de Lei. Objetiva a propositura que aquele Poder inicie processo legislativo 
sobre matéria de sua competência privativa. Para melhor compreensão, 
vejamos a transcrição de alguns dos dispositivos legais que regulamentam t 
Projeto Indicativo. ln verbis: ~ 
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'~rt. 96 - São modalidades de proposição: 
( ... ) 
m -Projetos Indicativos: (GRIFEI) 
( ... ); 
Art. 112-A - O Projeto Indicativo é a 
recomendação da Câmara Municipal da Serra ao 
Poder Executivo local, no sentido de que este 
promova a abertura de processo legislativo que 
verse sobre matéria de sua competência. 

Parágrafo umco. Os Projetos Indicativos 
encaminhados pela Câmara ao Poder Executivo 
deverão necessariamente conter a forma de 
Minuta de Lei. (Grifei). 

Feita a transcrição, fica claro que a veiculação válida do Projeto 
Indicativo está necessariamente atrelada à verificação no caso de dois 
requisitos, quais sejam, que a matéria versada seja de competência exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo e que, como em qualquer ato da Administração, 
haja interesse público em sua realização. 

Pois bem. No caso concreto entendo satisfeito o quesito 
"matéria de competência exclusiva do Prefeito11

, pelo fato de que a norma 
em estudo, ao dispor sobre a suplementação no atendimento médico nas 
Unidades de Saúde o Município da Serra, encampa matéria de competência 
legislativa exclusiva do Prefeito. Pois, trata-se de Organização administrativa, 
dotação orçamentária e outros, é assim nos termos dos incisos 1, li, Ili e V do 
parágrafo único, do artigo 143, da Lei Orgânica Municipal. Senão vejamos: 

"Art. 143. A iniciativa das leis compete a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefe1 
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Municipal, e aos cidadãos na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as 
leis que disponham sobre: 

J - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo ou aumento de sua remuneração; 

li - organização administrativa e pessoal da administração 
do Poder Executivo; 

Ili - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade; 

IV-( .•. }; 

V - criacão, estruturação e atribuições das Secretarias 
Municipais e órgãos do Poder Executivo. (GRIFOS NOSSOS) 

Assim sendo, tenho por satisfeito o requisito "matéria de 
competência exclusiva do Chefe do poder Executivo Municipal". 

Porém cumpre aprofundar e esclarecer que, conforme prescreve 
o Art. 145, § 2º da Lei Orgânica do Município da Serra, a elevação de um 
Projeto ao patamar de Lei Municipal passa sempre pela comprovação de dois 
requisitos indispensáveis, quais sejam a constitucionalidade e o interesse 
público em sua realização. 

Pois bem. No caso em tela, entendo configurado o interesse 
público no Projeto Indicativo em referência. Isso porque, conforme se extr\ 
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da JUSTIFICATIVA (fls. 03 e 04) do eminente Vereador Marcos Tongo, a 
indicação para a suplementação no atendimento médico nas Unidades de 
Saúde o Município da Serra, irá permitir a população um melhor serviço 
público, voltado para a área da saúde. Desta forma, o presente projeto visa 
proporcionar aos cidadãos serranos ações e medidas efetivas para que a 
prestação do serviço de saúde do município seja mais qualificado e eficiente. 
logo, portanto, a propositura, pelo que entendemos, logra êxito quanto ao 
Interesse Público em sua edição. 

A Minuta do Projeto de lei, que se emerge, do presente Projeto 
Indicativo, como resta evidente pelas considerações acima tecidas, que 
demonstram o relevo da matéria na localidade, se enquadra dentre os temas 
passíveis de regulamentação pelo ente federado município. É o que se colhe, 
também, do art. 196, da Constituição Federal e, dos Art. 28, 1 e li, da Carta 
Maior Capixaba, e do Art. 30, 1 e li, da lei Orgânica Municipal, todos 
dispositivos que asseguram a competência da municipalidade para legislar 
acerca de assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e 
estadual. 

Desse modo, comprovada a importância e alcance local da 
medida, a competência do Município da Serra para legislar sobre a matéria é 
fundamentada. Assim sendo, demonstrada a competência legislativa 
municipal e verificado que a pretensa norma não fere nenhuma legislação já 
posta em nível estadual ou nacional, concluímos de forma convicta por sua 
constitucionalidade material. 

Ainda cumpre salientar, que nos parece evidente a existência do 
Interesse Público na transformação do Projeto Indicativo nº 55/2013, em lei 
municipal. Saliente-se que a edição de normas como essa, se destinam a 
melhorar a qualidade de vida da população do Município da Serra indo ao 
encontro aos anseios do município e de seus cidadãos, tratando-se do acesso 
a serviços públicos de qualidade e assim garantindo um futuro mais humano. 
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Por essas razões, entendemos identificado e atendido os 
requisitos "interesse público" e "constitucionalidade'' no caso em questão. 

Posto isso, e firmado em todas as razões e fundamentos já 
consignados, opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto Indicativo 
nº 55/2013. 

Cabe explicitar que, este parecer não vincula as com1ssoes 
permanentes, nem reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o 
presente Projeto de Lei. 

É o Parecer. 

Serra, ES, 05 de agosto de 2013. 

lLEXANDRE Z MPROGNO 
\ 

1 Procurado Geral 
OAB/ES 7.364 . 
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c-ôrJns·s-ÃÓ hElEGÍSLACÃO, -jusrlcA E REDAÇÃO FINAL 

Parecer ao Processo nº 4756 I 2013 - Projeto Indicativo de Lei nº 55 de 2013 

1 - Proposição 

Cuidam os autos, de Projeto Indicativo de Lei de autoria do Vereador José 
Marcos Tango da Conceição, no qual dispõe sobre a suplementação no atendimento 
médico nas Unidades de Saúde no Município da Serra. 

li -Análise 

O presente projeto indicativo de lei deve prosperar tendo em vista que atende 
aos requisitos exigidos. 

A Procuradoria da Câmara Municipal exarou parecer em 06 laudas, onde 
~-. opinou favoravelmente ao Projeto Indicativo de Lei em espécie. 

Nesse contexto, vale sustentar que o projeto atendeu ao interesse público, a 
constitucionalidade formal e material, não havendo qualquer motivo para sua não 
tramitação. 

A matéria é de cunho local, restando comprovada sua constitucionalidade, e 
ainda vale ressaltar que a presente proposição mostra-se corresponder aos 
interesses da coletividade, devendo a mesma inserir-se no ordenamento jurídico 
municipal, vez que encontra-se perfeita e apta para tanto. 

Ili-Voto 

Em face ao exposto, opino pela sua tramitação por tratar-se de matéria de 
interesse público e constitucional, devendo ser acolhido. 

Por isso, voto pela sua tramitação. 

de 2013. 

U.::K""'1V1AR ÇAL 
ente I Relator 

RUA MAJOR PISSARRA, 245- CENTRO- SERRA- ES ICEP 29.176-020- TELEFAX: (27) 3251-8300 
e-mail: superintendencia@camaraserra.es.gov.br site: www.camaraserra.es.gov.br 
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Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade e, no mérito, pela tramitação do Projeto Indicativo de Lei nº 
55 de 2013. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 16 de Agosto de 2013. 

José Raimundo Bessa 
Membro 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO -SERRA- ES ICEP 29.176-020-TELEFAX: (27) 3251-8300 
e-mail: superintendencia@camaraserra.es.gov.br site: www.camaraserra.es.gov.br 
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